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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCTTALN.'194t2024

DADOS DO IMOVELiTERRENO

Proprietário do lmóvel: PÍêfeitura Municipal de Manaus

CPF/CNPJ: Área do lmóvêl: 2,3 ha

Localização: Avenida Sete de Maio, 2705, Santa Etelvina, Manaus/AM

Coordênadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000): EM ANEXO

2I our Atr4
Manaus-AM,

Geissler ,luliano Marcos

Técnica Diretor
de Souza
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Este DocumeÍto nÀo coítém emerdas ou Í!suÍ!';
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O volum€ lutonzado DIo quiti volume p€ndentc da Íeposiçlo flo,estll:
Os dados técnicos do projcto seo de inteim Íesponsúilidadc do rEsponsável técÍico

gLabinete@ipaam.am-gov.br

Fone:(gz) 2123ô721 t 2'|.23j'731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda

Enderêço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 22.7 68.840 IOOO1 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM) :

Fone: (92) 2127 -9797 E-mail:

Processo no: 24O2Q12O24-09 ASV dêcorrente da LAU No:29312024

Modelidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Altemativo do Solo - UAS

Nome do Em imento: MCMV-HAB -22123 - MDA - R00

Recibo SINAFLOR: 21 31 9689 Area a aeÍ su rimida:0 89 ha

Atividade Principal: Construção Habitacional de lnteresse Social

Registro No IPAAM: 1012.2332 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): 226,2747 (st) d6 Lênha
Finalidadê: Autorizar a supressão da vegetação visando a implantaçáo de um complexo
habitacional de interesse social denominado 'MORAR MELHOR 22 e 23" , em uma área de
0,89 hectare.

Potencial PoluidoÍrDêgradador: - Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico

-pelaElaboração/Execução:Engenheiro(a)Florestal:Pedro

Henrique da Costa Lyra

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240464769 (chave. 79421)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.' I9412024

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automáticâ invalidação, devendo ser solicitâda novâ Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 24020202.1-09.

7. O transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
Supressão Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo), somente poderá ser realizado
munidos do Documento de Origem Florestal/DOF.

8. Fica proibida a comercialização e o transpoÍe do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma. da Lei;

9. Mânter integral as Areas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e
t2.727/2012;

10. Ptoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,
graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

I l. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com â respectiva ART do profissional
habilitado.

12. Fica proibida a intenupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de âcesso para
transposição na área:

13. Em caso de doação da leúa ora autorizâd4 obrigatória à homologação do pátio;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

15. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de
Origem Florestal - DOF.

16. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.

17. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Caslanheira (Bertholletia excelsa) em
floÍestas nâturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n" 5.975/06.

18. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma iirea conespondente a 0,89 ha.
19. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

ambientais;
20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados.
volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.

21. Realizar durante o perlodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
ambientais.
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ANExo DA LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE supRrssÃo vrcrru,
N." t94/2024

Coordenadas ráficas de referência Datum SIRGAS 2000e

Empresa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CN PJ/CPF : 22.7 68.U0 10001 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 2127-9797 E-mail:

Processo no : 2402012024-09 ASV decorrente da LAU No: 293/2024

VERTICES LATITUDE LONGITUDE VERTICES LATITUDE I-ONGITIJDE
SUP-I 2"59',00,600"s 59.59',4 r,197'W 2.59',06.086"S 59"59',40.855"W
SU P-2 2.59',00,542"S 59"59',40,97 4"W SUP.63 2.59',o5,993"S 59"59',41,024"W
SUP-3 2"s9',00,586"S 59.59',40.682"W SUP-ó4 2'59',o5,968"S 59"59',41,179"W
SU P.4 2.59',00,751 ',S s9.59?0.621"W 2.59',06,094"S 59.59',41,287"W
SUP-5 2"59',00,956',S 2.59',o6.169"S 59"59',41.194',W59"5940.668"W SUP-66
SUP-6 2"s9',o1.032's 59"59',40.952"W 2.59',06.209"S 59'59',40,967"WStJP.67

SUP.7 2s9'0t.226',5 59.5941.010"W SUP.68 2"sg',06,468"5 59"59',40,866"W
SUP.8 2'59',o1.496"S 59"s940,988"W SUP-69 2's9',oó,731"S 59'59'40,147 "W
SUP.9 2.59',or,680"S 59'594r,183"W SUP.7O 2.59',o7,195"S 59.59',40.852"W

SUP.IO 2.59',o1,554"S 59.59',41.456"W SUP.7I 2"59',07,148"S 59"59',41,186"W
SUP-I I 2"59',01,4',11"5 59.5941,568"W SUP-72 2"59',o7,080"S 59'59',41.561"W
SUP-I2 2"59',o1.47t',S 59"5941.590',W 2'59',o6,994',S 59"59'4t.622"W
SUP.I3 2"sg',00.276"5 59"5941.564"W SUP.74 2'59',o6.882"S 59. 59',4t ,546"W

2"59',00,280"S 59"59',41,446"W 2.59',06.666"S 59"59',41.590"W
2.59',06,382"S 59"59',41.590"WSUP.I 5 2"59',07,2t7"5 59'59?1,71ó"W SUP-76

SUP- Ió 2"59',07 .Z7 t"S 59.59',41.586"W SUP-77 2'59',06,263"S 59"59',41,662"W

SUP.I7 2s9',07,422"5 59"59?t.413',W SUP-78 2.59',oó,248"S 59"59',41.694"W
2"59',0',7 .696',5 59'59?1.518"W SUP-79 2.59',02288"S 59"59',41,608',WSUP- I8

SUP- I9 2'59',o7.865"S 59'59',41,456"W SUP-80 2"59',04,632',5 59"59',39,455"W
SUP-20 2"s9',o7.804"S 59's941,186"W SUP-8I 2"59',04.621',5 59"59',39,516',W

SUP.2I 2's9',o8,005"s 59's941.039"W SUP.82 2.59',04.409"S s9.5939.581"W
SUP.22 2'59',o8,225"S 59'5940,934',V/ SUP.83 2"59',04.423',5 59"59',39.800"W

59.59',39,930"WSUP.23 2.59',o8,585"S 59.59q 1.096',W SUP-84 20 59',04,24'.7',S
,o§o,ná )?o/s s9'59?0.099"WSUP.24 2.59',o8.477"S s9's9'41,392',W
2.59'04,466"5 59.59?0.283"WSUP-25 2"59',o8,369"S 59"59',41.543 "W SUP-86
2'59',04,218"S 59.59?0,430',WSUP-26 2'59',o8.178"S 59"59',41,608"W SUP-87

SUP-88 2. 59',03 ,664"5 59.59',40.499"WSUP-27 2"59',0',1.969',5 59.59',4t,7t2"W
59"59',41,'726"W SUP-89 2'59',03.516"S 59" 59',40.632"W2"59',07,757',S
59.59'41,7 t6"W SUP-90 2"59',02.728"5 s9'59?0,920"WSUP.29 2.59'0'7.21',7"5
59's9',39,689"W SUP-9I 2.sg',02,602"5 59"59?0.880"WSUP.3O 2"59',o6.936"S
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO Vncrral
N.' 194/2024 fls.02

Coordenadas ráÍicas de referência Datum SIRGAS 2000

Manrus-AM, z 0 &1

Empresa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda
Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 22.7 68.8401 00O 1 -31 lnscrição Esteduel (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 2127 -9797 E-mail:

Procêsso n' : 24020 I 2024 -09 ASV decorrente da LAU No: 29312024

VERTICES LATITUDE LONGITUDE VERTICES LATITUDE LONGITUDE
SUP-31 2'59',07,015"S s9's9'39 ,628'W SUP-92 2"s9',02,429"5 59'59',40.600"W
SUP-32 2.59',07.242',5 59"59',39,595"W SUP-9] 2"s9',02,328"5 59'5940,654"W
SUP-3J 2'59',o7,354"S 59"5939,ó53"W SUP.94 2'59',02.159"S s9's9'40.736',W
SUP-34 2"59',o7,490"S 59's9',39.92ó"W SUP.95 2.59',o1.961"S 59"59',40.643',W
SUP-35 2"59',o7.3 l8',S 59.59',40,1ó8"W SUP.96 2.59',02.004"S 59'59',40.502"W
SUP-36 2"59',07,048',S 59"59',40.240"W SUP-97 2.59',02,01 I "S 59'59',40,294',W
SUP-37 2.59',06,875"S 59.59',40,099',W SUP-98 2.59',o1,918"S 59"59',39,944',W

SUP-38 2.59',06,821"S 59'59',39.894"W SUP.99 2"59',01,734',5 59"59',40,020"W

st.rP-39 20s9'0ó.936"S 59.59',39.689"W SUP-IOO 2'59',o1.525',S 59"59'40,02',7"W
sUP-40 2.59'02.288"S 59"5941.ó08"W SUP-IOI 2"59',0t.554"S 59'5939.761"W
SUP-4I 2's9',02.440"S 59'5941,38t"W SUP- I 02 2.59',o1.900"s 59"59',39.653"W
SUP.42 2"s9',02,771"5 59.59',41,t29',W SUP.I03 2.59',o1,968',S 59. 59'39 ,379"V,I
SUP.43 2"59',o2.897"S 59"59',40.895"W 2.59',04,632"S 59.5939,455"W

2"59',00,348"S s9's9'39 ,332"W2"59',03,296"5 59'59?0,884"W SUP- I05
SUP.45 2"59',o3,37ó"S 59's941,057"W SUP- IOó 2"59',o1.500"s 59'59',39.368',W

59"59',39,455"WSI]P-46 2.59',o3,530"S 59'59',40,866"W 2.59',o1.536"S

SUP.I OS 2.59',o1,331',S 59"59',39.534',W2'59',03.685',S 59"59',40.7E0"W

SUP48 2.59',o4.085"S 59"59',40.758"W SUP-I09 2'59',o1,493"S 59"59',39.624"W

2'59',o1,457"S 59"59',39.818"W2"59',04,391"S 59"59',40,726',W sUP- 0

2"s9',04,571"S 59"s9',40.42',1',W SUP-I I I 2.s9',01,223',5 59'59',39 .826"W
SUP.5I 2"59'04,862',5 59"5940.438"W 2"59',o1.090"s 59"59',39,955"W

suP-l l3 2'59',00.780"S 59.5940.03E"W2'59',o5,093"S 59'59?0.610"W
2'59',04.956"S 59.59?0,988',W SUP-I I4 2'59',o0,535"S 59'59',39.710"WSUP-53

2"59',o0,344"S 59"59',39,473"WSUP-54 2'59',o5,068"S s9"59?0,978"W SUP-1I5
2.59',o5.140',S 59"59?0,798"W SUP-1I6 2"s9',o0,348"S 59'59',39,332"WSUP-55

2"s9'06,227',5 59's940.53 r "WSUP-56 2"59',05,341',S 59" 59'40,646"\t/ SUP.IIT
2'59',oó,245"S 59'59',40,481 ',WSUP-57 2's9',o5.s39"S 59'59'40,769"W stiP-l t8

2'59',o5.662"S s9'59',40,808"W SUP-I I9 2'59',06,313"S 59"59',40,438',WSUP-58
2"s9',06.389"S 59"59',40,502"WSUP-59 2'59',o5,70r "S 59"59',40,618"W SUP-I2O

59"59',40,567"WsuP-60 2.59',o5,824"S 59'59?0,409"W SUP-I2I 2"59',06.284"S

SUP.I22 2"s9',06,227"5 59.59?0,531"W2"59',06,t?6"5 59.5940,528"W

^a
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